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Produção e fornecimento de rótulos e etiquetas 

Dimensão produto: Existem dois segmentos que compreendem a cadeia 
produtiva de rótulos e etiquetas: (i) o segmento que inclui os materiais utilizados 
para produção de rótulos, etiquetas e de produtos gráficos (denominado "materiais 
autoadesivos" pelo CADE); e (ii) o segmento de rótulos e etiquetas. 

A decisão do CADE no Ato de Concentração entre a Pimaco e a Auto Adesivos 
Paraná mostra como a autoridade antitruste enxerga esses mercados: 

"o primeiro [segmento] compreende os materiais autoadesivos e tecnologias 
concorrentes, como papel cola, manga retrátil e serigrafia; e o segundo 
corresponde à conversão de rótulos, e consiste no processamento posterior das 
etiquetas até o produto acabado". 

De acordo com os precedentes, os casos analisados pelo Cade apontam que 
empresas que produzem etiquetas de papel são capazes de produzir etiquetas de 
filme e vice-e-versa, sem a necessidade de qualquer investimento de tempo ou 
capital adicional. Deste modo, não houve qualquer segmentação do mercado 
relevante de rótulos e etiquetas pelo CADE com base nas matérias-primas 
utilizadas. 
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